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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2022 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, torna 
público que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2022. 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa para 
Aquisição de Material Esportivo em Geral para atender as necessidades das 
Secretarias do Município de Presidente Dutra – MA. REALIZAÇÃO: 28/04/2022 
às 09:00 horas DIPLOMA LEGAL: Lei nº 10.520/2002 com aplicação subsidiária 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará disponível 
na íntegra, no endereço eletrônico: www.compraspresidentedutra.com.br e na 
Plataforma SACOP-TCE/MA. Presidente Dutra, 07 de abril de 2022. Otávio 
Renan Meneses Delmondes Santana – Pregoeiro Municipal. 
 
                                                          Presidente Dutra – MA. Em 07 de abril de 
2022.  
 
 
 

___________________________________________ 
Otávio Renan Meneses Delmondes Santana 

  Pregoeiro Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 Processo Administrativo nº 20220217.001/2022 
Edital de Licitação nº CP-001/2022 
Data: 11/05/2022 
Hora: 09:00 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº CP-001/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra-MA, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, designada pelo Decreto nº 029/2022, torna 
público, que realizará às 09:00 horas do dia 11 de maio de 2022, licitação 
através do sistema de registro de preços, na modalidade CONCORRÊNCIA N° 
CP-001/2022, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por 
PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
logradouros da Secretaria Municipal de Educação do Município de Presidente 
Dutra-MA, conforme especificações do projeto básico. O certame reger-se-á 
pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, demais legislações pertinentes, 
bem como pelas disposições do Edital. A sessão pública acontecerá na sala de 
reuniões da prefeitura, situada à Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Presidente Dutra-MA. CEP: 65760 - 000. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no mesmo endereço, para consulta ou obtenção 
mediante pagamento de DAM no valor de R$ 50,00, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 
12:00 horas ou, gratuitamente, no Sistema de Acompanhamento de 
Contratações Públicas-SACOP/TCE-MA. Presidente Dutra-MA, 05 de abril de 
2022. Publique-se. 

 
 

Francisco das Chagas de Araújo Fernandes 
Presidente da CPL 

Decreto nº 029/2022 
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PORTARIA Nº 031 DE 07 DE ABRIL DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo da Lei Orgânica do Município;  

R E S O L V E: 

Art. 1º - INSTAURAR Processo de Tomada de Contas Especial, com finalidade 

de apurar os fatos referentes a atos ilegais ou antieconômicos praticados pela 

ex-Prefeita municipal, a Sra. IRENE DE OLIVEIRA SOARES, pela não 

comprovação do uso devido dos valores repassados para o Município para 

execução do Convênio nº 039/2018-SINFRA, celebrado entre o Estado do 

Maranhão, através da SINFRA, e o Município de Presidente Dutra, valores estes 

supostamente no importe de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), o 

que ocasionou a aprovação parcial das contas e, consequentemente, dano ao 

erário. 

Art. 2º - CONSTITUIR Comissão formada pelos servidores conforme nomeação 

abaixo para, sob a presidência do primeiro, realizar a partir da publicação deste 

Ato/Portaria no prazo de 90 (noventa) dias, a Tomada de Contas Especial, em 

conformidade com o DECRETO Municipal que regulamenta a TCE, visando à 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano 

decorrente e a consequente responsabilização dos envolvidos.  

TITULARES: 

I – DANIEL CAMPOS COSTA – Matrícula nº 60033 – PRESIDENTE 

II– FRANCISCO WATILA GOMES DA SILVA – Matrícula nº 61321 – MEMBRO 

III– MARIA RITA RODRIGUES – Matrícula nº 60469 – MEMBRO  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.  

Art. 4º - Registre-se e Publique-se. 

Presidente Dutra/MA, 07 de abril de 2022. 

 

 

Raimundo Alves Carvalho 

Prefeito Municipal 
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